
Município dc Missal
ESUDo Do PARAtUÁ

PoRTARTA No 376, DE 20 DE SETEMBRO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Att. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 03 (três) diárias aos seruidores DÉcro Vrlrenloo Rnooe e

Doueus ZArrÍA, ambos lotados na Secretaria de Finanças deste Município de Missal,

referente à viagem à Curitiba/PR nos dias 21, 22,23 e 24 de setembro de 2021,

para participar do Curso "Lànçamentos e Cobranças Tributáriasi sendo

imprescindÍvel à aplicação do conteúdo a ser ministrado nos trabalhos desenvolvidos

no Departamento de Tributação e Fiscalização, ou seja, além de servir para o

aprendizado específico, seruirá para proporcionar trocas de experiências entre

proflssionais de área idêntica.

Parágrafo Único: Os seruidores irão se deslocar de ônibus até Curitiba - PR.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnelNETe oo PRerrro MurrrrcrpRl oe MrssRr, 20 oe SETEMBRo oe 2021.

Affirrari,
Prefeito Municipal
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